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RESPOSTA

Em atenção aos questionamentos formulados ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 39/2022,
passo a me manifestar:
1) As Cláusulas 10.1, 11.1 e 11.2 da Minuta do Contrato tratam da aplicação de multas a serem calculadas
sobre o “valor total da obrigação”, “sobre a parcela inadimplida” e sobre o “valor total da obrigação em
atraso”. Estamos considerando que eventuais multas serão calculadas sobre o valor total do prêmio
previsto na proposta final da seguradora a ser contratada, ou seja, o valor a ser inserido na Cláusula 4.1 da
Minuta do Contrato. Este entendimento está correto? 
Resposta: Sim, o entendimento está correto.

2) O edital e anexos estabelecem que a cobertura do seguro terá vigência a partir de 07/10/22. Ocorre que
a sessão pública está agendada para o dia 24/10/22, ou seja, 10 dias úteis após a  data prevista para início
da vigência da apólice. Por tal razão, estamos considerando que constou por engano 07/10/22 como início
da vigência, devendo esta data ser desconsiderada, sendo que a vigência da apólice a ser contratada terá
início a partir da data da assinatura do contrato ou em data posterior a ser indicada pelo órgão contratante.
Este entendimento está correto?
Resposta: O entendimento está correto, foi publicado um aviso no Sistema Compras.gov.br informando
que a vigência terá início a partir da assinatura do contrato. 

3) As Cláusulas 7.1.6, 9.3 e 10.1.3 da Minuta do Contrato tratam da apresentação de nota fiscal, inclusive
para fins de pagamento. Ocorre que o seguro é uma operação financeira que não se sujeita à emissão de
Nota Fiscal, seja de serviço ou de venda de mercadorias, posto que o seguro não se enquadra nestas
hipóteses, não estando na “Lista de Serviços” anexa à Lei Complementar nº 116/03. Para o seguro, o
documento comprobatório da operação é a apólice, documento legalmente emitido para tais fins, enquanto
que, para a cobrança do prêmio, as seguradoras emitem boleto/fatura. Podemos desconsiderar a obrigação
de emissão de Nota Fiscal?
Resposta: Sim, pode desconsiderar os aspectos relativos à emissão de nota fiscal, tendo em vista que a
cláusula referida não se mostra aplicável à espécie. Para a cobrança basta a apresentação do documento
compatível com a transação. 

4) Quanto a cobertura de vendaval, notamos que o edital e anexos não especificam se existem bens ao ar
livre. Desta forma, solicitamos a gentileza de nos informar se existem bens ao ar livre (moinhos, hangares,
toldos, marquises, letreiros, anúncios luminosos, painéis, cercas, motores estacionários, geradores e
transformadores, etc) ou se a cobertura deve abranger apenas o prédio e seu conteúdo. Caso existam bens
ao ar livre, favor informar o valor a ser considerado para esta cobertura.
Resposta: Os bens a serem segurados estão relacionados minuciosamente no Edital e seus anexos.
Portanto, para fins de elaboração de proposta, deverão ser considerados todos os itens especificados. 

5) Os imóveis a serem segurados se encontram atualmente ou serão submetidos dentro do prazo de
vigência da apólice a algum tipo de obra ou reforma? Em caso positivo, em que consiste a obra/reforma e
qual o prazo para a sua conclusão?
Resposta: Até a presenta data, não há previsão de obras como referidas em sua pergunta. 

6) Notamos que o edital e anexos não tratam de bens em desuso ou inservíveis. Desta forma, solicitamos a
gentileza de nos informar se existem bens em desuso ou inservíveis.



Resposta: Os bens a serem segurados estão relacionados minuciosamente no Edital e seus anexos.
7) Caso a resposta ao questionamento anterior seja positiva, entendemos que a cobertura é somente para o
prédio, uma vez que está fora das coberturas de grande parte do mercado segurador, bens em desuso e
inservíveis. Está correto o entendimento?
Resposta: Para fins de elaboração de proposta, deverão ser considerados todos os itens especificados no
Edital e seus anexos. O TRF4 realiza periodicamente o desfazimento dos bens inservíveis. 

8) Solicitamos a gentileza de nos informar se existem locais desocupados ou vazios e, em caso positivo,
favor indicar o(s) seu(s) endereço(s).
Resposta: Não existem locais desocupados nos prédios a serem segurados. 

9) A cobertura de Responsabilidade Civil possui várias ramificações personalizadas para cada seguimento.
Por exemplo, existe: 
• RC Hotéis e Pousadas (para Hotéis); 
• RC Operações (o mais comum, utilizado para resguardar o Segurado de quantias pelas quais vier a ser
civilmente responsabilizado e condenado a pagar, relativas a reclamações por danos corporais e/ou
materiais cobertos e indenizáveis pela apólice involuntariamente causados a terceiros decorrentes da
atividade do Segurado em execução no local segurado); 
• RC Concessionárias (para Concessionárias); etc. 
Entendemos que o correto e mais adequado para vossa Administração seria o RC Operações. O
entendimento está correto?
Resposta: O entendimento está correto, entendemos que a modalidade RC Operações é a mais adequada às
atividades deste Órgão. 

10) Solicitamos a gentileza de nos informar quais os protecionais e equipamentos de segurança (extintor,
hidrante, alarme, vigilância 24hrs, sprinkler, sistema de monitoramento, etc.) existentes nos locais. 

Resposta: Os prédios possuem todos os equipamentos/serviços mencionados em sua pergunta.

11) Solicitamos a gentileza de nos informar qual o valor estimado para esta contratação.
Resposta: Conforme estabelecido no art. 15, caput, do Decreto n.º 10.024/2019, o valor estimado da
contratação pretendida tem caráter sigiloso.
 
12) Gentileza informar se a vencedora do certame poderá apresentar 02 apólices, sendo uma para os
prédios e outra para as placas fotovoltaicas, respeitando as coberturas solicitadas no edital.
Resposta. Não havendo prejuízo à Administração e respeitadas as condições do Edital, serão admitidas
apólices separadas.
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